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COPA CURITIBA PARADESPORTIVA 

2019 

 

FUT 5 
 

OBJETIVO  

A Copa Curitiba Paradesportiva é um evento destinado a paratletas, com a 

finalidade de desenvolver o paradesporto, detectar talentos paradesportivos, assim 

como integrar e socializar o público envolvido. 

 

PROGRAMAÇÃO 

25 de abril 15h – abertura oficial 

Local 

Salão Nobre da Prefeitura Municipal de Curitiba 

 

27 de abril 18h – confraternização todas as modalidades 

19h – jogo amistoso de exibição 

Local: 

Centro de Esporte Lazer Dirceu Graeser – Praça Oswaldo Cruz  

Rua Brigadeiro Franco - s/n – Centro  

 

INSCRIÇÕES  

A inscrição é gratuita e deverá ser realizada no período de 09 a 15 de abril de 2019 

enviando a ficha de inscrição, em anexo, para o e-mail: 

mbroca@smelj.curitiba.pr.gov.br   
 

REGULAMENTO ESPECÍFICO 

a) Será disputada partida única. 

b) Esta partida terá a duração de dois tempos de 20 minutos. 



c) Caso a partida termine empatada será procedida disputa de penalidades 

máximas (5 cobranças por equipe). 

d) Caso ainda persista o empate serão cobradas penalidades alternadas até que se 

conheça o vencedor. 

 

PREMIAÇÃO  

Serão oferecidas, aos atletas e técnicos, medalhas de 1º e 2º lugar e, à equipe 

campeã, troféu de 1º lugar. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS  

a) Toda inscrição de atleta deixará claro que o mesmo foi submetido a exame 

médico e encontra-se em perfeitas condições de saúde para a prática esportiva, 

não cabendo à organização qualquer responsabilidade quanto ao bem-estar 

físico e clínico dos participantes, ou de acidentes em qualquer tempo.  

b) Toda inscrição de atleta ou responsável deixará claro que o mesmo autoriza o 

direito de uso de imagem e voz pelos organizadores da competição em notícias, 

propagandas e divulgações de ações da Prefeitura Municipal de Curitiba. 

c) O corpo de arbitragem será de responsabilidade da organização. 

d) Os casos omissos do presente regulamento serão resolvidos pela Comissão 

Organizadora da Copa Curitiba Paradesportiva, ouvidos os interessados, desde 

que isso seja necessário. 

 

 

 

DEPARTAMENTO DE ESPORTE 

EIXO ESPORTE DE DESEMPENHO 

Curitiba, 29 de março de 2019. 

 


